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INDICAÇÃO N°

Instalação de dispositivo redutor de velocidade na 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por 
intermédio de Vossa Excelência, INDICAMOS a Senhora Prefeita Municipal que 
faça por meio da Secretaria Municipal responsável a realização de estudos 
técnicos visando à instalação de dispositivo redutor de velocidade (lombada) na 
Avenida Antônio da Silva Nunes, nas proximidades do número 1738, tanto no 
sentido de ida (em direção à Rodovia Roberto Rolemberg) quanto no sentido de 
volta (em direção ao Centro da cidade). 

Munícipes residentes e comerciantes da região 
têm manifestado preocupação com a alta velocidade dos veículos que trafegam 
pela via, situação que coloca em risco a integridade física de pedestres e 
moradores. 

A instalação de uma lombada neste trecho é 
medida necessária para reduzir a velocidade dos automóveis, promovendo 
maior segurança e tranquilidade à comunidade local. Além disso, atende ao 
princípio da boa administração pública, que deve priorizar ações voltadas à 
proteção da vida e ao bem-estar da população. 

Solicitamos especial atenção a esta demanda, 
que reflete um anseio legítimo da coletividade. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Em 24 de novembro de 2025 
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